
k BRAGA
Reunião Pública de 2016/03/29

8. ATRIBUIÇAO DE APOIOS FINANCEIROS:

Submete-se à apreciação do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal, as seguintes propostas de atribuição de apoios

financeiros:

a) À União de freguesias de Este (5. Pedro e 5. Mamede), no

montante de 31.000,26 euros destinado a apoiar a execução da obra do

“Parque de Lazer das Cambas”.

b) À Freguesia de Palmeira, no montante de 9.600,00 euros,

destinado a apoiar a execução da obra de “Recuperação do Antigo Salão

da Junta”.

Gabinete de Apoio aos Órgos Autárquicos
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais, o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do

associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei n°75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

respetivas populações, em articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo

na prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33°, n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre

matérias da competência desta;

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à Junta da União de Freguesias de Este 5. Pedro e S.

Mamede, destinado a apoiar a execução da obra do Parque de Lazer das Cambas” no

valor de 31.000,26€.

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Anexo 1.

Braga, 22 de março de 2016

O Vice
— Presidente da Câmara Municipal de Braga

H L&:°’/n L4c.-tf._i

(7r. Firmino José Rodrigues Marques)
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ANEXO 1— Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra

Tarque de Lazer das Cambas”

1.°- A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara

Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

3o
- A Junta da União de Freguesias de Este S. Pedro e S. Mamede obriga-se a

executar a obra no prazo de 90 dias.

- A Junta da União de Freguesias de Este S. Pedro e S. Mamede deverá

comunicar à Câmara Municipal. com antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem

como da sua conclusão:

- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

m Prestar acompanhamento técnico à Junta da União de Freguesias de Este S. Pedro

e S. Mamede;

h Designar uni representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

d) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referentes à execução da obra.

objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à Junta da União

de Freguesias de Este S. Pedro e S. Mamede.

— No âmbito do presente Apoio Financeiro, a Junta da União de Freguesias de

Este S. Pedro e S. Mamede fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto. cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução, em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente

apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.
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c) Informar O MUNICíPIO do início da obra, com antecedência mínima de 8 dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra. designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução, de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

- Serão elaborados pela Junta da União de Freguesias de Este S. Pedro e S.

Mamede os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICÍPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra:

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

8.° -O MUNICÍPIO pode. ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.

9,0
- A Junta da União de Freguesias de Este S. Pedro e S. Mamede deve comunicar

ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia

que afete ou possa afetar, de forma significativa, o cumprimento do objeto do presente

Apoio Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela Junta da União de Freguesias de Este S. Pedro e S.

Mamede, mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe

informações e documentos que julgue necessários.

II.°- As determinações do MUNICIPIO, emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam a Junta

da União de Freguesias de Este S. Pedro e S. Mamede. devendo este proceder à

correção das situações em conformidade com aquelas.
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11° - A Junta da União de Freguesias de Este 5. Pedro e 5. Niamede deverá juntar

documentos comprovativos da sua situação tributária (emitido pelos Serviços de

Finanças) e contributiva (emitida pela Segurança Social) regularizada.
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Mur/c”pio

REQUISIÇÃO 2016016/59 ( DIVISÃO DE APOIO ÁS FREGUESIAS
Data 20.6—03—23

2270 ESTE SI PEDEO E
RVADA DE FEEDVESDA. 5

4’:B-143 3F.ADA
Contribuinte: 510636631

Fraga, 2016—03—23
Cabimento: 2016016/59 a 2016—03—23

CádEco de Data de
Prcduto. Conta ZLtrepA. Destr.açào

_______________

DC, Qannidade Prego Pesc% IVA. Valor61135 2016—03—23 RECEItAS
———- 1,000 3:I::,26000 0 31000,26

ata Ectnán:ga

________ _______________
__________

E—ti—lI ‘31 t4151::; 2 539 ‘43.55 31 001,16

Incidência Taxa Valor de Iva 1o-Doul 31 000,26
Valtr IVA 0,00

31 000,16

Observações:
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamento
Local de entrega : DAP

O responsável d contabilidade

7
rir. Valdemar F rreira)oo,

o
o
U7

La

z

Praça Municipal, 4704-514 Braga Teefone: 253203150- Fax: 253 613 381 e-mau: municipecm-braga.pt
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais, o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do

associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei n°75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceïtua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

respetivas populações, em ardculação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo

na prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal. sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações:

Considerando que o artigo 33°, n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre

matérias da competência desta:

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Adnunistrativo, que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à Junta de Freguesia de Palmeira, destinado a apoiar a

execução da obra do “Recuperação do Antigo Salão da Junta” no valor de 9.600,00€.

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Mexo 1.

Braga, 22 ode 2016

(Df.
/

de Braga

Rodrigues Marques)
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ANEXO 1 — Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra

“Recuperação do Antigo Salão da Junta”

A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara

Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

- A Junta de Freguesia de Palmeira obriga-se a executar a obra no prazo de 90

dias.

4° - A Junta de Freguesia de Palmeira deverá comunicar à Câmara Municipal, com

antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão;

- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

a Prestar acompanhamento técnico à Junta de Freguesia de Palmeira;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

c/) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referentes à execução da obra,

objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à Junta de

Freguesia de Palmeira.

6.’ — No âmbito do presente Apoio Financeiro, a Junta de Freguesia de Palmeira fica

obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução, em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente

apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n° 3 1/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra, com antecedência mínima de 8 dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.
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d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas. legais e regulamentares relacionadas
com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma
de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução, de
forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

7,0
- Serão elaborados pela Junta de Freguesia de Palmeira os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos
documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo
MUN ICí PIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra;

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços
técnicos do MUNICÍPIO.

8.0 -O MUNICIPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma
melhor compreensão da satisfação do interesse público.

- A Junta de Freguesia de Palmeira deve comunicar ao MUNICÍPIO,
imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa
afetar, de forma significativa, o cumprimento do objeto do presente Apoio Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela Junta de Freguesia de Palmeira, mediante a realização
de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e documentos que julgue
necessários.

11.° As determinações do MUNICIPIO, emitidas no âmbito da verificação do
cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam Junta
de Freguesia de Palmeira a. devendo este proceder à correção das situações em
conformidade com aquelas.

12.° - A Junta de Freguesia de Palmeira deverá juntar documentos comprovativos da
sua situação tributária (emitido pelos Serviços de Finanças) e contributiva (emitida pela
Segurança Social) regularizada.



Freguesia de Palmeira

Concelho de Braga

r Jïa

Câmara Municipal de Braga
Ex. mo Sr. Presidente
Praça do Município
4704-5 14 BRAGA

Sua referência Sua comunicação de Nossa referência
1 1’2016

Data
13/O 1/2016

Assunto: RECUPERAÇÃO DO ANTIGO SALÀO DA JUNTA

Tendo em vista a recuperação do antigo salão da Junta de Freguesia, nas
proximidades da Igreja Paroquial, e dado o estado deplorável em que o mesmo se
apresenta, a Junta de Freguesia de Palmeira decidiu empreender obras de recuperação
daquele edificio quc passaram pela substituição das coberturas com fibrocimento, pela
renovação de toda a instalação elétrica, colocação de novas portas metálicas em ambas as
entradas e ainda pela pintura geral dos espaços interiores. Nestas obras de requalificação a
Junta de Freguesia de Palmeira despendeu já do seu orçamento cerca de 35 000.00€ (trinta
e cinco mil euros).

Porém, face às dificuldades financeiras com que nos debatemos, vemo-nos
impedidos de concluir as obras de recuperação do salão já que ainda falta efetuar a
substituição das janelas laterais, o tratamento exterior da fachada principal e obras de
adaptação dos XVC públicos, intervenção para a qual se estima um valor de 9600,00€ (nove
mil e seiscentos euros).

Assim, pelas razões atrás referidas, a Junta de Freguesia de Palmeira vem pelo
presente solicitar a Vossa Ex.cia a atribuição de um apoio financeiro de 9600,00* verba
necessária para a conclusão das obras de requalificaçào do salão polivalente da Junta de
Freguesia de Palmeira.

Apresento a Vossa Ex.cia os melhores cumprimentos.

O Presidente,

José António Vieira Peixoto

A
- fl(6 ) 5.

Rua Belo horizonte n.20 - 4’OO-633 PALMEIRA BRO • lei.: 253 626 669 • Fax.: 53 622 563
E-mau: gL-mJjf-paImLmn.com-pt Softwarc:nnv.moduIac p1
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REQUISIÇÃO
Data

2016016/63
2016—03—23

DVISÃO DE APOIO ÁS FREGUESIAS

10631

Contribuinte: 507330536

Cabimento: 2016016/60 a 2016—03—23

PRETUSIA DE PADEIRt
RUA CK cÁVAEO,1

4’ _C7rDvru;
- ORO

Braga, 2016—03—23

Coorco na
Produto/Conta
63136

co
En:reca gçaão
2016—03-23 FREOCESIAS

Data 0mb Econãiica
20li-3-23 01 04050102

rtida1e DescO ,A. lTa 1cr
000 9622, 00020 0 9600,00

Dotação Valor

________

2 5I 4?,30 9 600,00

n

o
a
oo
o,

L
z

Incidência Taxa Valor de Iva

Observações
APOIO FINANCEIRO

Condições de pagamenco
Local de entrega : DAF

9 500,00

Valor total
0,00

9 600,00

O responsável contabilidade

7,
(Dr. Valdema F rreira)

Praça Municipar, 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mau: municipecm-braga.pt


